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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                     
 

_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

 

 
E R R A T A 

 
 
 
 

NO DECRETO Nº 250/2017DE 30 DE JUNHO DE 2017, ESPECIFICAMENTE NO 

PREÂMBULO ONDE LÊ-SE: “(...) Exonera titular do cargo de Oficial de Gabinete da 

Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências”, LEIA-SE: “Exonera titular do 

cargo de Chefe de Departamento Médico e Laboratorial e dá outras providências” 

CONFORME NOVA PUBLICAÇÃO. 
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DECRETO Nº 250, DE 30 DE JUNHO DE 2017. 
 
 
 

Exonera titular do cargo de Chefe de 
Departamento Médico e Laboratorial e dá 
outras providências.  

 
  
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município 
de Várzea da Roça/BA, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica exonerada a Sra. ELIGEAN MAIA OLIVEIRA, do cargo de 
Chefe de Departamento do Departamento Médico e Laboratorial a partir desta 
data. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Várzea da Roça em 30 de junho de 

2017. 
 
 
 

_____________________________________ 
Lourivaldo Souza Filho 

Prefeito Municipal 
 
 
Publique-se, Registre-se e Comunique-se. 
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